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Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os 

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: 

http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2020 e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, ou poderão ser solicitados por e-mail (prpa-cpl@mpf.mp.br) ou, 

ainda, na sede provisória da Procuradoria da República no Estado do Pará, situada na Travessa Dom 

Romualdo de Seixas 1476, 1º andar, bairro Umarizal, CEP: 66055-200, Belém/Pa, mediante a 

apresentação de mídia gravável (pen-drive). 

 

      EDITAL  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 
 

Processo Administrativo n.° 1.23.000.000374/2020-27 

 

Torna-se público que a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, por meio 
da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas – SLDE, situada na Travessa Dom Romualdo de 
Seixas, 1476, edifício Evolution 1º andar, Cep: 66055-200, bairro Umarizal – Belém/Pará em sua sede 
provisória, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço total global, sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 
e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Portaria SG/MPF n.º 174/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 31/03/2020 
Horário: 08:00 hs (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
serviços de empresa especializada no fornecimento de café e bebidas quentes, em máquinas 
automatizadas de autosserviço, compreendendo o emprego de todos os equipamentos, 
materiais, insumos e mão de obra necessários à sua execução nas dependências das unidades 
do Ministério Público Federal em Belém, no Estado do Pará, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A contratação deve ainda observar futura mudança de local de prestação, com a finalização da sede 
definitiva, observando o aumento do número de máquinas de autosserviço, conforme Termo de 
Referência anexo a este Edital. 

1.3. A licitação será realizada em grupo/lote único, (bebidas + dose excedente), (Súmula n.º 247 – TCU; 
Acórdão n. 2831/2012 – Plenário - TCU e IN SEGES/MP n.º 05/2017, item 3.8. anexo III), conforme 
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para os itens (bebidas 
+ dose excedente) que compõem o grupo e deverão estar dentro ou abaixo do valor máximo de 
referência, tanto unitário como global. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço total GLOBAL do grupo, além de observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  001/200075 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho: 03062003142640001  

Elemento de Despesa:  339039 

PI: MSAEST1 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação (Acórdão n.º 642/2014 – Plenário TCU), e que estejam com Credenciamento 
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regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 
9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; (Parecer nº 2/2016/CPLCA/CGU/AGU) 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; o objeto do presente 
Edital convocatório não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de 
grande vulto econômico, não consta nenhuma característica própria que 
justificasse a admissão de empresas em consórcio. 
A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 
econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval 
da Contratante, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre 
si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 
vantajosidade buscada pela Administração. Nessa situação, caso a participação 
de consórcio fosse permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas 
poderiam deixar de ser concorrentes com objetivo de se unir, reduzindo a 
oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo serviço. (Acórdão n. 963/2011 
– 2ª. Câmara, item 9.2.1. - TCU). 
 

4.2.7      organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8      instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.9      sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

4.4. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 
serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 
participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação 
entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 

4.5.        Adjudicação será feita globalmente (grupo/lote único) à licitante vencedora. 
4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 
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4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta      
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1.       O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,           
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário por item, valor mensal e valor total global do grupo. 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta, será no mínimo, de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes (chat). 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total GLOBAL do grupo/lote 
único. Vale ressaltar, que os preços unitários dos itens (bebidas + dose 
excedente) devem estar dentro ou abaixo do valor de referência máximo 
para haver o aceite da proposta. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,0% (um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço total global do grupo/lote 
único, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
7.26.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. Também será analisado antes da aceitação da proposta como 
condição prévia, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 
tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro irá consultar o Portal da Transparência 
do Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 
no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional 
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de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado. 

8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública 
da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de 
desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes (Acórdão n. 1.793/2011 
– Plenário TCU). 

8.4. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com a 
proposta final a ser preenchida pelo licitante, conforme anexo deste Edital. 

8.5. A proposta deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 

8.6. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. (Súmula n. 262 – TCU). 

8.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.7.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.7.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.7.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.7.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível;.  

8.7.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.7.4.1.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação. A proposta poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado 
pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). (Acórdão n. 1.793/2011 – 
Plenário TCU) 



 

Página | 11  
PRPA/SE/CA/SLDE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2020 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 
a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (Decreto n. 10.024/2019, art. 38, parág. 2.º) 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. (IN SEGES/MP n.º 03/2018). 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; (IN 
SEGES/MP n.03/2018). 

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. Para contratos continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
bem como, para os serviços não continuados ou por escopo, a IN 
SEGES/MPDG nº 5/2017 abre a possibilidade de requisitos 
diferenciados, pode-se considerar razoável a aplicação da regra da IN 
SEGES/MPDG nº 3/2018: índices superiores a 1 ou patrimônio líquido 
mínimo de 10%.  

9.10.2. Diante da análise das normas vigentes e demais informações 
apresentadas, podemos concluir que, para serviços continuados sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, bem como para como serviços 
não continuados ou por escopo, não deve haver exigência do Capital 
Circulante Líquido mínimo nem da relação de compromissos 
assumidos;  

9.10.3. Sendo assim, para esta contratação deverão ser adotadas as 
seguintes exigências de qualificação econômico-financeira: 

9.10.4. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.10.5. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.5.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.5.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. (Acórdão n. 484-12/2001 – Plenário 
TCU). 
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9.10.5.3. Para efeito de verificação e aceitação dos indicadores, 
independente da data de validade da Qualificação 
Econômico-Financeira constante do SICAF, serão 
considerados os seguintes parâmetros: 

9.10.5.4.  O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), do exercício financeiro de 
2018, assim como os indicadores deles decorrentes, para 
as empresas que adotarem o Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), terão validade até o dia 
31/05/2020; 

9.10.5.5. Para as demais empresas, que não utilizam o SPED, a data 
de validade do BP e da DRE, do exercício financeiro de 
2018, assim como dos indicadores deles decorrentes, será 
até o dia 30/04/2020; 

9.10.5.6.  Após as datas de validade citadas anteriormente, passarão 
a ser exigidos o BP, a DRE e os indicadores referentes ao 
exercício financeiro de 2019; 

9.10.6. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  

                          LG =     
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                           SG = 
                        Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                          LC = 
       Ativo Circulante 
     Passivo Circulante 

 

9.10.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) por cento do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. (Lei n.º 8.666/1993, art. 31, parág. 3º). 

 

9.11. Qualificação Técnica:  

9.11.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome 
da licitante, que comprove(m) aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
desta licitação, demonstrando que a licitante administra ou administrou 
serviços de fornecimento automático de café e bebidas quentes. Será aceito 
o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 
a comprovação de capacidade técnica; 

9.11.2 Comprovação da capacidade técnico-operacional, com fornecimento do 
objeto, com no mínimo 3.400 (três mil e quatrocentas) doses mensais de 
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bebidas quentes com alocação mínima de 02 (duas) máquinas; 
(Acórdão n.º 361/2017 – Plenário TCU). 

9.11.3 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) 
se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal e/ou secundária, especificada no contrato social, 
devidamente registrado na junta comercial competente, bem como, 
no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil; 

9.11.4 Experiência mínima de 01 (um) ano, ininterrupto ou não, na prestação 
do   serviço do objeto deste Pregão; 

9.11.5 As licitantes devem disponibilizar, quando solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
de capacidade técnica apresentados; 

9.11.6 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 
após a conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo 01 
(um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado 
para execução em prazo inferior. 

 9.11.7 Das instalações, a licitante deverá apresentar uma declaração de 
que já possui ou de que instalará uma estrutura administrativa 
mínima próxima ao local da execução dos serviços – sede, filial, 
escritório ou representação na cidade de Belém ou em sua 
Região Metropolitana – a ser comprovada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir do início da vigência do 
contrato. (art. 30, inciso II e §6º, da Lei nº 8.666/1993; alínea “a” do 
item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 ; Acórdão nº 
1214/2013 – TCU – Plenário). 

9.12. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante (modelo anexo ao edital) em que conste, alternativamente, ou que 
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante. (Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, 
n° 2.266/2011, n° 2.776/2011 e n° 110/2012, todos Plenário TCU). 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
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existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. apresentar a proposta, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 



 

Página | 17  
PRPA/SE/CA/SLDE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2020 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas   
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 



 

Página | 18  
PRPA/SE/CA/SLDE – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2020 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação (Sistema Único – MPF) para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

15.3  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.3.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4  O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, prorrogável 
conforme previsão no Termo de Referência. (O.N AGU n.º 39) 

15.5  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1   Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 Dentro das Condições Gerais estabelecidas no Termo de Referência. 
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19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento seguirão os procedimentos constante na Portaria 
SG/MPF n.º 174/2019, em atenção ao Capítulo VIII e suas alterações, anexo a este 
Edital. 

19.2  A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução dos serviços, nota 
fiscal/fatura de serviços. O documento de cobrança deverá ser entregue somente por 
meio eletrônico, através do sistema de protocolo eletrônico do MPF: 
//apps.mpf.mp.br/ouvidoria/app/protocolo/, ou em caso de indisponibilidade do 
sistema, através do e-mail:  prpa-contratos@mpf.mp.br, não sendo aceito por meio 
físico. O MPF/PA não se responsabilizará pelo atraso no pagamento, quando o 
documento de cobrança for entregue por outro meio ou fora do prazo estabelecido, ou 
quando contiver alguma inconsistência que impossibilite o pronto pagamento. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1   Cabe aos fiscais ou à equipe de fiscalização dar início ao procedimento de      
apuração de irregularidade na execução do objeto ou inexecução contratual com vistas 
à aplicação de sanções administrativas. 

20.1.1 Constatada a irregularidade, a fiscalização do contrato deverá notificar a 
empresa solicitando a regularização da questão e a justificativa pelo não 
cumprimento da cláusula contratual no prazo máximo de cinco dias úteis. 

20.1.2 Não tendo sido a situação regularizada nem acatada a possível justificativa da 
empresa, o fiscal deverá informar a unidade de gestão de contrato, que deverá 
encaminhar a respectiva documentação à autoridade competente para abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual.  

20.2 A autoridade competente ou a unidade de análise de infrações e sanções 
administrativas, caso conste da estrutura da unidade do MPF, deverá conduzir o 
processo administrativo de apuração de irregularidade na execução contratual, no 
qual a aplicação de qualquer penalidade deverá ser justificada. 

20.3 O procedimento instaurado para apuração de fatos relativos a possível 
descumprimento contratual, após a sua conclusão, deverá ser referenciado 
ao respectivo processo de acompanhamento e fiscalização 

20.4 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.4.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.4.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.4.3 apresentar documentação falsa; 

20.4.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.4.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.4.6 não mantiver a proposta; 

20.4.7 cometer fraude fiscal; 

20.4.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.5 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
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conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

20.6 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.6.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 

20.6.2 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.6.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

20.6.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.6.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 
neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 20.1 deste Edital. 

20.6.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

20.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

20.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação, seguem conforme descrição 
abaixo: 

20.16 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 
de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da 
data estipulada para início da execução contratual. 

20.17 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

20.18 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar a execução do contrato ou atrasar a 
entrega do objeto definido no contrato. 

20.19 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá 
ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 30% (vinte por cento). 

20.20 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver entrega 
do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

20.21 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

20.22 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de 
inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 
previstas e em legislação específica. 

20.23 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo do subitem 20.24, a seguir. 

20.24 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida na tabela 1 abaixo: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
% do valor anual do 

Contrato 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 
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6 5% 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente,ou deixar de 
providenciar recomposição complementar 

 
6 

 
Por ocorrência 

 
2 Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

material licitado por outro de qualidade inferior. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

 
5 

 
Por dia 

 
4 Destruir ou danificar documentos ou patrimônio do MPF 

por culpa ou dolo de seus agentes. 

 
3 

 
Por ocorrência 

 
5 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 

 
6 

 
Por ocorrência 

 
6 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
7 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

 
6 

 
Por ocorrência 

 
8 Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer 

equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

 
1 

 
Por item 
ocorrência 

 
e 

 
por 

 
 

9 

Utilizar produtos químicos para a realização dos serviços que 
não estejam aprovados pelos órgãos governamentais 
competentes e que não sejam de primeira qualidade. 

 
 

2 

 
 
Por ocorrência 

 
10 Despejar resíduos de lavagem na rede de esgoto e/ou pluvial, 

que possam prejudicar o meio ambiente. 

 
3 

 
Por ocorrência 

 
11 Desperdiçar água e/ou energia proveniente da rede de 

distribuição do MPF 

 
1 

 
Por ocorrência 

 
12 Diluir produto concentrado na proporção diferente 

daquela contratada 

 
1 

 
Por ocorrência 

 
 

13 

Causar danos às estruturas e/ou instalações existentes, bem 
como às pessoas, correndo a expensas da CONTRATADA 
qualquer reparação que eventualmente venha a ser 
necessária. 

 
 

3 

 
 
Por ocorrência 
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 
14 

 
Manter a documentação de habilitação atualizada. 

 
1 Por item 

ocorrência 
e por 

 
15 Cumprir   horário estabelecido   pelo   contrato

 
ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

 
2 

 
Por dia de ocorrência 

 
16 Fornecer  máquina de café e bebidas quentes conforme 

estabelecido nas Especificações Técnicas 

 
2 Por equipamento e por 

dia 

 
17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus empregados. 

 
1 

 
Por ocorrência 

 
18 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 

 
2 

 
Por ocorrência 

 
19 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 

documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos. 

 
2 

 
Por ocorrência e por dia 

 
20 Entregar com atraso ou incompleta a documentação solicitada 

pela FISCALIZAÇÃO. 

 
1 

 
Por ocorrência e por dia 

 
 

21 

Entregar com atraso ou incompleta os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 

força do contrato. 

 
 
2 

 

Por ocorrência e por dia 

 
 

22 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
 
3 

 

Por item e por 
ocorrência 

 
 

23 

Manter materiais, equipamentos e produtos necessários para 
o perfeito desenvolvimento dos serviços contratados, 

conforme consta no TR  

 
 
1 

 
 

Por ocorrência 

 
24 Substituir as velas ou elementos filtrantes a cada 3 meses 

ou quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO. 

 
3 

 
Por ocorrência 

 
25 Disponibilizar manual da máquina de café, bem como de 

prestar as devidas instruções técnicas à Administração. 

 
1 

 
Por dia 

 
26 Fazer a limpeza diária da máquina de café e bebidas quentes, 

higienização e dedetização (com gel) conforme estabelecido 
pela FISCALIZAÇÃO. 

 
1 

 
Por ocorrência 
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27 Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 

local de prestação dos serviços. 

 
3 Por ocorrência e por dia 

 
28 Efetuar o abastecimento de insumos, incluindo água, de 

acordo com o TR, durante o horário estabelecido pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
29 Efetuar a manutenção/substituição de equipamento que 

apresentar defeito, rendimento insatisfatório ou de baixa 
qualidade de acordo com o que consta no TR. 

 
2 

 
Por item e por 

ocorrência 

 

20.25 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA. 

20.26 Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

 
20.27 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

 
20.28 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 
Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 
n.º 8.666/93. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:  prpa-
cpl@mpf.mp.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Travessa Dom 
Romualdo de Seixas, 1476, 1º andar, edifício Evolution, bairro Umarizal, Belém/Pa, 
Cep: 66055-200, para Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas – SLDE. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital no subitem 21.2. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital, Termo de Referência, Modelo de Proposta e Declarações, estão 
disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos  
http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2020, e endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos nos,  nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço que consta no subitem 21.2 deste Edital e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2 ANEXO II – Termo de Contrato; 

22.12.3 ANEXO III – Modelo de Proposta; 

22.12.4 ANEXO IV – Declaração de Regularidade (Resolução CNMP n. 37/2009); 
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22.12.5 ANEXO V – Declaração Sustentabilidade Ambiental; 

22.12.6 ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo; 

22.12.7 ANEXO VII – Declaração de Vistoria; 

22.12.8 ANEXO VIII – Declaração Conhecimento Condições do Local; 

22.12.9 ANEXO IX – Declaração de Escritório. 

 

Belém, 15 de março de 2020. 

 

Carlos Ricardo M. dos Santos 

Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas – PRPA 

 

Renato Tabosa Koch Coutinho 

Coordenador de Administração - PRPA 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................ E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio da ....................................(órgão contratante), com sede na 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 
de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 
alterações e Portaria SG/MPF n.º 174/2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: (Adaptar a tabela abaixo de acordo com o serviço/objeto a ser 
contratado) 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 
 

HORÁRIO/ 
PERÍODO 

VALORES 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital – item 19 e subsidiariamente ao Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (Condições 
Gerais) 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital – item 20. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. (Acórdão n.º 
2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 
(CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da 

sociedade [...]”. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* O LANCE deverá ser ofertado pelo menor preço total GLOBAL para 30 meses de contrato inicial 
(franquia + dose excedente) sendo que os valores unitários devem estar dentro ou abaixo do 
valor máximo de referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRODUTO 

QUANTIDADE 
DE DOSES 
MENSAL 

FRANQUIA 
MÍNIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 
POR DOSE 

(R$) 

VALOR 
TOTAL POR 

MÊS (R$) 

Café curto 

 
6.800 

 
R$  R$ 

Café longo 
Café com leite 

Leite 
Chocolate 

Cappuccino com 
chocolate 

Chás 

Dose excedente 
 

884 
 

R$ R$ 

Valor total mensal R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL (30 MESES) R$ 
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ANEXO  IV 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

(Timbre da licitante) 

   

(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_______________________________________ DECLARO, nos termos da Resolução nº 37, de 28 de abril 

de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços 

junto ao Ministério Público Federal – MPU, que: 

  (  ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público da 

União (Ministério Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Trabalho, Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios). 

  (   ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público da 

União, abaixo identificado(s): 

Nome do membro: ____________________________________ 

Cargo: ______________________________________________ 

Órgão de Lotação: ____________________________________ 

Grau de Parentesco: ___________________________________ 

  Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

  Cidade,  ______ de _______________ de 2020. 

_________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO V 

  DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO,etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº, sob as 

penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

03/2020, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Pará, que atende aos critérios 

de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme 

estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, especialmente 

quanto ao art. 6º da referida instrução. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Cidade,  de  de 2020. 

 

 

                             Empresa licitante  

             (responsável: nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO 

INFANTO-JUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO,etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº, sob as 

penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

03/2020, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Pará, DECLARA: 

              ( ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de 

combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, 

conforme dispõe: 

• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 

• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 2.288, de 20 de julho de 

2010.  

( ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

• o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 

• os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

• a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 

• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores 

formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

( ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da 

Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do 

trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que 

promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 

                             Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Cidade,  de  de 2020. 

 

 
                   Empresa Licitante                

      (responsável: nome, cargo e Assinatura) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

A (INDICAÇÃO DO SETOR), declara que o 
licitante_____________________________________________________________________
____CNPJ___________________/_____________, através do seu Representante Legal, 
___________________________________________________________________________ 
, RG_____________________ / _________, compareceu a este setor e verificou o objeto do 
Pregão nº _______/_______, tomando conhecimento das características e condições do objeto  
a ser entregue. 

                        

Cidade,         de                              de            . 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Órgão 

 

 

Declaro ter realizado a vistoria, para participação no certame licitatório, ocasião em que me 
foram prestadas todas as informações solicitadas, estando ciente das condições e 
características do objeto a ser entregue, conforme especificações constantes no Edital de 
Licitação. 

 

____________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL 

 

 A empresa: ___________________________________________ inscrita no CNPJ nº 
_____________, por intermédio de seu Representante legal ou preposto, o Sr(a) 
____________________________________, portador da identidade nº ___________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto 
dos serviços especificados, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da 
execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

 

Cidade,     de                              de 2020. 

 

 

(Nome Completo do Responsável ou preposto) 

Assinatura 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
 

Empresa: xxxxxxxxxxxx. 
CNPJ: xxxxxxxxxx Fone/Celular: (xx) xxxxxxxxx 
Endereço completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Email: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome do representante legal da empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Documento de Identificação: xxxxxxx 
Cargo na empresa: xxxxxxx 

Declara, que já possui Sede no município de xxxxxxxxxx(Região Metropolitana de 
Belém/PA), no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, dispondo de capacidade 
técnica e operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem 
como realizar todos os procedimentos pertinentes ao contrato ou que instalará dentro do 
prazo estipulado no Edital, máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do início da vigência 
do contrato. (subitem 9.11.7 do Edital). 

 

 

 

Cidade, xx de xxxxxxx de 2020. 
 

 

 

assinatura 

 RESPONSÁVEL LEGAL 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

 

 

 


